
 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 443-A, DE 2009, DO SR. BONIFÁCIO DE 
ANDRADA, ESTABELECENDO QUE "O SUBSÍDIO DO GRAU OU NÍVEL 
MÁXIMO DAS CARREIRAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, DAS 
PROCURADORIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
CORRESPONDERÁ A NOVENTA INTEIROS E VINTE E CINCO CENTÉSIMOS 
POR CENTO DO SUBSÍDIO MENSAL, FIXADO PARA OS MINISTROS DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E OS SUBSÍDIOS DOS DEMAIS 
INTEGRANTES DAS RESPECTIVAS CATEGORIAS DA ESTRUTURA DA 
ADVOCACIA PÚBLICA SERÃO FIXADOS EM LEI E ESCALONADOS, NÃO 
PODENDO A DIFERENÇA ENTRE UM E OUTRO SER SUPERIOR A DEZ POR 
CENTRO OU INFERIOR A CINCO POR CENTO, NEM EXCEDER A NOVENTA 
INTEIROS E VINTE E CINCO CENTÉSIMOS POR CENTO DO SUBSÍDIO 
MENSAL FIXADO PARA OS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, OBEDECIDO, EM QUALQUER CASO, O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
37, XI, E 39, § 4º" 
 
 

REQUERIMENTO Nº  
(Do Sr. Osmar Serraglio) 

 

 

Requer a esta Comissão Especial a 

realização de encontros, no Estado do Paraná, 

para debater a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 443-A, de 2009.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

  

Como membro desta Comissão Especial, e considerando ser de suma 

importância o debate da Proposta de Emenda à Constituição nº 443-A, de 2009, requeiro, 

nos termos regimentais, a realização de encontros no Estado do Paraná. 

 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2011. 

 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 
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